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Resumo da reunião realizada em 18 de novembro de 2004

1.
Apresentação do Senhor David R. Rivero, Assessor Jurídico Principal em Administração Corporativa do Departamento Jurídico do Banco Mundial, sobre o tema “A luta global contra a fraude e a corrupção nos projetos financiados pelo Banco Mundial” (os esforços globais do Banco Mundial na luta contra a fraude e a corrupção) – documento CP/CAJP/INF.15/04


O diálogo entre os Estados membros e o Senhor Rivero, quanto ao tema proposto, concentrou-se nos seguintes aspectos:
· As delegações perguntaram sobre o procedimento para encaminhar os casos às autoridades nacionais e o encaminhamento de acusações quando não se consegue reunir provas suficientes;


O Senhor Rivero respondeu que se deve levar em conta que o Banco Mundial não tem poder para punir, como têm os governos dos países.  O Banco estuda cada caso em profundidade e, quando julga que existem informações suficientes, remete o problema às autoridades nacionais (Ministérios de Economia, de Finanças ou semelhantes).  Acrescentou que o Banco Mundial tem a obrigação de denunciar e compartilhar com os países as informações coletadas sobre os casos de corrupção que investiga, uma vez que os países são os “acionistas” do Banco Mundial.  Explicou que o Banco Mundial não pode entregar aos países todos os relatórios que prepara, pois nem todos chegam à conclusão de que houve corrupção, mas que, nesses casos, é fundamental o parecer dos especialistas do próprio Banco Mundial nesta matéria.
· As delegações pediram exemplos de casos em que tenham sido levados a cabo procedimentos de investigação;


O Senhor Rivero descreveu um caso particular de corrupção identificado no Banco Mundial em que um funcionário se envolvera em diversas situações irregulares (pedia a seus contatos em certas empresas contratadas do Banco Mundial percentagens para ajudar na aprovação dos empréstimos).  Acrescentou que, com base nas denúncias oportunamente apresentadas, os responsáveis foram identificados no interior do Banco Mundial e se conseguiu que os países iniciassem os correspondentes processos contra as empresas implicadas.

· As delegações falaram da definição de corrupção no interior do Banco Mundial:  dar ou receber para benefício próprio.  Perguntaram a respeito sobre a gestão dos diferentes procedimentos dos países, pois em sua opinião em alguns deles, dentro da cultura do lobby, aceita-se o apoio financeiro para projetos de lei relacionados com interesses especiais;



O Senhor Rivero respondeu que cada país tem diferentes definições e parâmetros quanto à corrupção.  Explicou que, para obter empréstimos do Banco Mundial, os países aceitavam submeter-se às regras estabelecidas pelo Banco Mundial.  Insistiu em que os países têm colaborado amplamente com os propósitos da luta do Banco Mundial contra a corrupção e contra a fraude.

· As delegações perguntaram em que classe de empréstimos as situações fraudulentas são mais comuns;



O Senhor Rivero respondeu que não há um tipo particular de empréstimo nem de projeto que seja especialmente suscetível de corrupção.
· As delegações pediram ao Senhor Rivero que formulasse algumas recomendações para a OEA e os Estados membros na luta contra a corrupção, especialmente no setor privado;


O Senhor Rivero disse que, em princípio, poderia sugerir que a OEA e o Banco Mundial desenvolvessem projetos de cooperação e estratégias de coordenação para evitar a repetição dos esforços nas duas instituições neste campo.

· As delegações mencionaram que conheciam casos em diversos países em que projetos financiados pelo Banco Mundial apresentam evidências de erros e falhas em seus trabalhos, sem que eles sequer tenham sido concluídos; e expressaram sua preocupação com respeito à debilidade dos mecanismos de controle aplicados no interior dos governos dos Estados.  Finalmente, agregaram que a empresa privada tem mecanismos mais eficientes para detectar estas falhas;



O Senhor Rivero mostrou-se de acordo com as afirmações das delegações e lamentou tais deficiências.  A seguir, descreveu o aperfeiçoamento dos procedimentos.  De fato, antes (na década passada) os casos eram remetidos diretamente às autoridades judiciais.  Mas, depois que foram identificadas as dificuldades devidas às diferenças nos sistemas de justiça de cada país, o Banco decidiu começar a enviar os casos diretamente às “contrapartidas” do Banco em nível nacional, ou seja, aos Ministérios de Fazenda, Economia, Finanças, etc.

· As delegações perguntaram sobre a existência de punições para os funcionários do Banco Mundial que se comprove serem culpados de atos de corrupção, como a retenção de suas pensões de aposentadoria;



O Senhor Rivero explicou que, de fato, o Banco não tem poder para reter a pensão de seus funcionários culpados de atos de corrupção, mas que conhece casos em que os sistemas nacionais de justiça obrigaram essas pessoas a pagar indenizações.  Acrescentou que este tipo de castigo é difícil de implantar no Banco Mundial.

· As delegações perguntaram se, antes de começar a punir os atos de corrupção, o Banco Mundial não estava colaborando implicitamente com o empobrecimento dos países (muitos dos quais já são extremamente pobres).  Formularam essa pergunta levando em consideração que os programas contra a corrupção começaram a ser implementados no Banco Mundial em 1996.  Perguntaram, além disso, se, nos casos confirmados de corrupção (anteriores a essa data), o próprio Banco Mundial não seria o responsável pela indenização aos povos dos países comprometidos com as dívidas adquiridas pelos corruptos.



O Senhor Rivero respondeu que não era justo afirmar que o Banco Mundial tinha feito empréstimos com prévio conhecimento de que os fundos iriam parar nas mãos de corruptos.  Mencionou que, no início dos programas de luta contra a corrupção e contra a fraude, na realidade as diretorias do Banco Mundial não imaginavam que o problema fosse tão grave como acabou se revelando.  Acrescentou que é injusto dizer que não importava ao Banco Mundial essa situação.  Explicou que, ao se fazer esse juízo, era necessário recordar que as disposições que antes regulavam os contratos dos empréstimos se concentravam unicamente nos aspectos econômico e financeiro.  Finalmente, esclareceu que o Banco Mundial sempre se preocupou com o respeito à soberania dos países, neste caso específico quanto ao estabelecido pelas legislações e políticas nacionais.

· As delegações perguntaram qual era a forma de punir um funcionário que se sabia abertamente ser corrupto, mas que não tinha sido considerado culpado disso por um tribunal nacional.



O Senhor Rivero respondeu que, em termos gerais, era muito difícil provar (e punir) as acusações de corrupção, donde a importância de que as organizações internacionais assumissem um papel ativo ao transmitir suas práticas de luta contra a corrupção a seus membros.  Expressou que era importante que as provas fornecidas pelo Banco Mundial nesses casos fossem devidamente aproveitadas e apoiadas pelos sistemas nacionais, para que estes esforços alcançassem os resultados esperados.  Mencionou, além disso, alguns exemplos de como o Banco Mundial tem lidado com as acusações de corrupção formuladas contra alguns de seus próprios empregados.
· As delegações perguntaram se as empresas que obtêm empréstimos do Banco Mundial assinam documentos que as comprometam a respeitar as normas específicas aplicadas pelo Banco Mundial em matéria de corrupção;


O Senhor Rivero respondeu de forma afirmativa e agregou que esta era uma das práticas fundamentais do Banco nesta matéria.
· As delegações perguntaram se existiam casos de empresas consideradas culpadas de corrupção pelos sistemas nacionais de justiça em casos relacionados com dinheiro do Banco Mundial, sem que o Banco Mundial tenha tido a iniciativa de descobrir e acusar;


O Senhor Rivero respondeu de forma afirmativa.
· As delegações perguntaram sobre a existência de um sistema de qualificações para os países que não tratavam devidamente das denúncias nos casos de corrupção e, sendo esse caso, se era possível a suspensão de atribuições de empréstimos;


O Senhor Rivero respondeu de forma negativa.
2.
Apresentação do documento “Legislações nacionais em relação com os artigos VI (b) e VIII da Convenção Interamericana contra a Corrupção” (CP/CAJP-2217/04) pelo Doutor Jorge García González
/.


A Comissão agradeceu a elaboração deste documento e solicitou à Secretaria-Geral que distribua uma versão revista com as informações de todos os Estados membros da Organização (para o que a Presidência solicitou a cooperação dos próprios países não incluídos na primeira versão do documento).

Várias delegações solicitaram que estas informações fossem encaminhadas às próximas reuniões do MESICIC.
3.
Apresentação do documento “Classificação, por destinatário, dos parágrafos do ‘Plano de Ação de Manágua sobre Medidas Concretas Adicionais para Aumentar a Transparência e Combater a Corrupção no Âmbito da Convenção Interamericana contra a Corrupção’ e da ‘Declaração de Manágua’” (CP/CAJP-2218/04) pelo Doutor Jorge García González.

A Comissão agradeceu a elaboração deste documento e solicitou à Secretaria-Geral distribuir uma versão revista, que incluísse também a classificação, por destinatário, dos parágrafos pertinentes da AG/DEC. 36 (XXXIV-O/04), “Declaração de Quito sobre Desenvolvimento Social e Democracia em Face da Incidência da Corrupção”; das resoluções AG/RES. 2022 (XXXIV-O/04), “O esforço conjunto das Américas na luta contra a corrupção e a impunidade”, e AG/RES. 2034 (XXXIV-O/04), “Acompanhamento da Convenção Interamericana contra a Corrupção e do seu Programa de Cooperação”; das “Conclusões e Recomendações da REMJA-V (Seção V)”; e das conclusões e recomendações de medidas concretas para fortalecer o MESICIC (SG/MESICIC/doc.103/04 rev. 6), aprovadas na Primeira Reunião da Conferência dos Estados Partes do MESICIC.

Além disso, as delegações fizeram referência ao erro aparente registrado no texto do parágrafo 9 do Plano de Ação de Manágua, pois o entendimento da Comissão era que esse mandato cabia ao Conselho Permanente e não aos Estados Partes da Convenção Interamericana contra a Corrupção.
4.
Apresentação do documento “Identificação de parágrafos, relacionados com o Conselho Permanente da OEA, do ‘Plano de Ação de Manágua sobre Medidas Concretas Adicionais para Aumentar a Transparência e Combater a Corrupção no Âmbito da Convenção Interamericana contra a Corrupção’” (CP/CAJP-2212/04) pelo Doutor Jorge García González.

As delegações agradeceram à Secretaria-Geral a elaboração deste documento em epígrafe.
5.
Proposta de Agenda da Reunião de Peritos sobre Cooperação Internacional contra a Corrupção (CP/CAJP-2210/04).

Depois que as delegações realizaram suas considerações preliminares sobre o documento em pauta, a Comissão decidiu remetê-lo para revisão no âmbito de consultas informais sob a coordenação de sua Presidência, para a apresentação posterior de uma versão revista a ser aprovada em uma reunião futura da CAJP.
6.
Consideração dos seguintes aspectos relacionados com o Mecanismo de Acompanhamento da Convenção Interamericana contra a Corrupção (MESICIC)
· Avaliação de seus resultados

· Estratégias para fortalecer o MESICIC

· Fortalecimento / financiamento da Secretaria Técnica do MESICIC


Algumas delegações fizeram um apelo pedindo mais contribuições financeiras aos Estados Partes do MESICIC, a fim de permitir à sua Secretaria o cumprimento eficaz de seu trabalho.

Várias delegações insistiram em que os Estados Partes divulguem os relatórios ou as avaliações preparadas pelos peritos do MESICIC. A este respeito, outras delegações mencionaram que cada país faz o que pode para conseguir uma ampla divulgação dos Relatórios do MESICIC e destacaram as dificuldades encontradas para que os meios de comunicação colaborem difundindo este tipo de atividades governamentais. 

Algumas delegações mencionaram os esforços da Secretaria-Geral para obter mais recursos para o financiamento do funcionamento do MESICIC junto à Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários (CAAP) e ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).
7.
Diálogo sobre mecanismos regionais de assistência jurídica mútua em matéria penal na luta contra a corrupção

A este respeito, o Doutor Jorge García González ressaltou o tratamento deste tema no âmbito da Reunião de Peritos descrita no tema 5 (acima) e por parte da Comissão de Peritos do MESICIC. Mencionou igualmente a criação de uma rede de intercâmbio de informações como resultado da reunião de Autoridades Centrais e Outros Peritos em Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal realizada em Ottawa, Canadá, de 30 de abril a 2 de maio de 2003, no âmbito da REMJA.
8.
Cooperação de Estados membros da OEA com a ONU para a implementação de sua Convenção contra a Corrupção (Mérida – 2003)


Sobre este tema, o Doutor Jorge García González mencionou que a agenda da Reunião de Peritos descrita no tema 5 (acima) de certa forma prevê um acompanhamento às disposições da Convenção de Mérida por parte dos Estados membros da OEA que são partes dessa convenção da ONU.
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�.	Doutor Jorge García González, Advogado Principal, Escritório de Direito e Programas Interamericanos do Departamento de Assuntos e Serviços Legais.





